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III - o adquirente de bens minerais arrematados em hasta
pública; e

IV - a que exerça, a título oneroso ou gratuito, a atividade de
exploração de recursos minerais com base nos direitos do titular
original.

§ 1o Os instrumentos contratuais de que trata o inciso IV do
caput deste artigo deverão ser averbados no órgão ou na entidade
reguladora do setor de mineração.

§ 2o Na hipótese de arrendamento, o arrendante de direito
minerário responde subsidiariamente pela CFEM devida durante a
vigência do contrato de arrendamento.

§ 3o Na cessão parcial ou total do direito minerário, o
cessionário responde solidariamente com o cedente por eventual
débito da CFEM relativo a período anterior à averbação da cessão.

§ 4o Os sujeitos passivos referidos no caput deste artigo serão
cadastrados e manterão seus dados atualizados perante a entidade
reguladora do setor de mineração, sob pena de multa, nos termos do
regulamento."

"Art. 2o-B. O inadimplemento do pagamento da CFEM no
prazo devido ou o seu recolhimento em desacordo com o disposto
na legislação em vigor ensejará a incidência de atualização
monetária, juros e multa, calculados na forma estabelecida no art.
61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996."

"Art. 2o-C. Sem prejuízo de possível responsabilização
criminal, constituem infrações administrativas puníveis com multa
a ser aplicada pela entidade reguladora do setor de mineração:

I - fornecimento de declarações ou informações inverídicas;

II - falsificação, adulteração, inutilização, simulação ou
alteração dos registros e da escrituração de livros e de outros
documentos exigidos pela fiscalização;

III - recusa injustificada em apresentar os documentos
requisitados pela entidade reguladora; e

IV - apuração de CFEM menor que a devida, em desacordo
com o disposto no inciso II do caput e no § 10 do art. 2o desta
Lei.

§ 1o Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput deste
artigo, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor apurado pela
entidade reguladora do setor de mineração ou de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), o que for maior.

§ 2o Na hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo, a
multa será de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia até o
limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor apurado pela
entidade reguladora do setor de mineração.

§ 3o Constatada a reincidência da infração descrita no inciso III
do caput deste artigo, será determinada a suspensão das atividades
de lavra até o adimplemento da obrigação de apresentação dos
documentos requisitados pela entidade reguladora do setor de
mineração, além da aplicação da multa em dobro.

§ 4o Na hipótese prevista no inciso IV do caput deste artigo, a
multa será de 30% (trinta por cento) do valor apurado pela entidade
reguladora do setor de mineração a título de CFEM.

§ 5o As multas de que trata este artigo serão corrigidas anualmente,
por ato da entidade reguladora do setor de mineração, no máximo, pela
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA)."

"Art. 2o-D. Nas hipóteses em que houver recusa do sujeito
passivo em apresentar os documentos solicitados pela fiscalização
ou de existirem informações contraditórias na documentação
fornecida, a entidade reguladora do setor de mineração adotará os
dados apresentados que impliquem o maior valor de CFEM para
cada fato gerador.

Parágrafo único. Se nenhum documento for disponibilizado ou
os dados constantes dos documentos disponibilizados não forem
suficientes para a apuração, a entidade reguladora do setor de
mineração poderá arbitrar fundamentadamente os valores da CFEM,
com base, preferencialmente, nos documentos a seguir
discriminados, nesta ordem, e garantida a possibilidade de
contestação administrativa:

I - guias de recolhimento de CFEM;

II - dados constantes de relatórios apresentados pelo próprio
sujeito passivo;

III - dados de operações do mesmo sujeito passivo quanto a
fatos geradores diversos;

IV - valores praticados por outras pessoas físicas ou jurídicas do
mesmo ramo no mercado local; e

V - dados constantes de pautas elaboradas pelas Secretarias de
Receita ou outras fontes técnicas oficiais."

"Art. 2o-E. Os prazos decadencial e prescricional estabelecidos
no art. 47 da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, aplicam-se aos
créditos da CFEM."

"Art. 2o-F. Compete privativamente à União, por intermédio da
entidade reguladora do setor de mineração, regular, arrecadar,
fiscalizar, cobrar e distribuir a CFEM."

Art. 3o A Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, passa a
vigorar acrescida do Anexo desta Lei.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor:

I - em 1o de novembro de 2017, quanto:

a) ao disposto no art. 3o; e

b) ao disposto no art. 5o;

II - em 1o de janeiro de 2018, quanto às alterações efetuadas no
inciso II do caput e no § 9o do art. 2o da Lei no 8.001, de 13 de março de
1990, constantes do art. 2o desta Lei; e

III - em 1o de agosto de 2017, quanto aos demais dispositivos.

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2017, para fins de in-

cidência da CFEM, o consumo, a transformação e a utilização da subs-

tância mineral equiparam-se à venda, considerado como receita bruta o

valor de consumo.

Art. 5o Fica revogado o § 1o do art. 2o da Lei no 8.001, de 13 de

março de 1990.

Brasília, 18 de dezembro de 2017; 196o da Independência e

129o da República.

MICHEL TEMER

Henrique Meirelles

Fernando Coelho Filho

ANEXO
(Lei no 8.001, de 13 de março de 1990)

ALÍQUOTAS PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS
(CFEM)

a) Alíquotas das substâncias minerais:
. A L Í Q U O TA SUBSTÂNCIA MINERAL
. ( V E TA D O ) ( V E TA D O )
. 1% (um por cento) Rochas, areias, cascalhos, saibros e demais substâncias minerais quando

destinadas ao uso imediato na construção civil; rochas ornamentais; águas
minerais e termais

. 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) Ouro

. 2% (dois por cento) Diamante e demais substâncias minerais

. 3% (três por cento) Bauxita, manganês, nióbio e sal-gema

. 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) Ferro, observadas as letras b e c deste Anexo
b) Decreto do Presidente da República, a ser publicado em até noventa dias a partir da promulgação desta Lei, estabelecerá critérios para que

a entidade reguladora do setor de mineração, mediante demanda devidamente justificada, possa reduzir, excepcionalmente, a alíquota da CFEM do
ferro de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para até 2% (dois por cento), com objetivo de não prejudicar a viabilidade econômica de jazidas
com baixos desempenho e rentabilidade em razão do teor de ferro, da escala de produção, do pagamento de tributos e do número de empregados.

c) A decisão e o parecer técnico da entidade reguladora do setor de mineração relativos à redução da alíquota da CFEM, de que trata a letra
b deste Anexo, serão divulgados em seu sítio oficial na internet, e a redução somente entrará em vigor sessenta dias a partir da divulgação.

LEI No 13.541, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Lei no 9.519, de 26 de novembro
de 1997, que "Dispõe sobre a reestrutu-
ração dos Corpos e Quadros de Oficiais e
de Praças da Marinha".

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 9.519, de 26 de novembro de 1997, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6o ....................................................................................

§ 1o Os Oficiais do Quadro de Médicos são ordenados em
escala hierárquica constituída pelos postos de Primeiro-Tenente
a Vice-Almirante, e os Oficiais dos Quadros de Cirurgiões-
Dentistas e de Apoio à Saúde, pelos postos de Primeiro-Tenente
a Capitão de Mar e Guerra.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 7o ....................................................................................

§ 1o Os Oficiais do Quadro Técnico e do Quadro de
Capelães Navais são ordenados em escala hierárquica
constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a Capitão de Mar
e Guerra.

§ 2o Ingressarão no Quadro Técnico os candidatos civis e
militares graduados nas habilitações requeridas pelo Serviço
Naval, aprovados em processo seletivo, Curso de Formação e
Estágio de Aplicação de Oficiais e, por transferência, após
seleção pela Comissão de Promoções de Oficiais, os Capitães-
Tenentes dos Quadros Complementares.

§ 3o Ingressarão nos Quadros Auxiliares da Armada e de
Fuzileiros Navais as Praças da Marinha, com nível médio
completo, aprovadas em concurso de admissão, Curso de
Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.
..........................................................................................................

§ 5o Os Oficiais dos Quadros Auxiliares da Armada e de
Fuzileiros Navais são ordenados em escala hierárquica
constituída pelos postos de Segundo-Tenente a Capitão de Mar
e Guerra, exigida a graduação em curso superior de interesse da
Administração Naval para os postos de Capitão de Corveta a
Capitão de Mar e Guerra.

§ 6o A transferência para o Quadro Técnico poderá ser
realizada em caráter de voluntariado, após seleção pela
Comissão de Promoções de Oficiais, para os Capitães Tenentes
dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais, com
curso superior de interesse da Administração Naval." (NR)

"Art. 8o Os candidatos, civis e militares, ao Corpo de
Engenheiros da Marinha, aos Quadros do Corpo de Saúde da
Marinha, aos Quadros Complementares, ao Quadro Técnico e
ao Quadro de Capelães Navais serão nomeados por ato do
Comandante da Marinha, após a conclusão com aproveitamento
do Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais,
Primeiros-Tenentes ou Segundos-Tenentes da Reserva da
Marinha, conforme o caso, do respectivo Corpo ou Quadro, e
imediatamente convocados para o Serviço Ativo da Marinha.

§ 1o Os candidatos civis e militares serão matriculados
como alunos nos Cursos de Formação e Estágios de Aplicação
de Oficiais com o grau hierárquico de Guarda-Marinha.

§ 2o Os candidatos militares, por ocasião da sua matrícula,
serão demitidos ex officio ou licenciados, conforme o caso.
.........................................................................................................

§ 5o Os integrantes dos Corpos e dos Quadros a que se
refere o § 4o deste artigo que não obtiverem avaliação favorável
serão licenciados ex officio e incluídos na reserva não
remunerada, e ser-lhes-á assegurada indenização financeira no
valor de uma remuneração por ano de serviço como
convocado.

§ 6o As normas relativas às habilitações requeridas, à
seleção inicial, à matrícula em Curso de Formação e Estágio de
Aplicação, à convocação para o Serviço Ativo, ao ingresso nos
diversos Corpos e Quadros e à permanência definitiva no
Serviço Ativo da Marinha serão estabelecidas em ato do
Comandante da Marinha." (NR)

"Art. 9o ....................................................................................

§ 1o Na conciliação, obrigatória, entre as exigências do
preparo do Poder Naval e sua aplicação em situação de guerra
e crise e as diferenças físicas entre os sexos feminino e
masculino, será observado o seguinte:

I - os Corpos e os Quadros de Oficiais da Marinha do
Brasil serão integrados por Oficiais de ambos os sexos, e
compete ao Comandante da Marinha fixar em quais escolas de
formação e cursos, além de definir as capacitações e as


		paulo_cesar@in.gov.br
	2017-12-19T03:25:52-0200
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




